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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  TERMO Nº 0142/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2024 

PROCESSO N.º 0194/2024 

FORNECEDOR: PMI BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR PARA ATENDER TODAS AS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

VALOR: R$1.036,25(UM MIL, TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA DE INICIO: 25 DE JULHO DE 2024 

DATA DO TÉRMINO: 24 DE JULHO DE 2025 

 

QUALIFICAÇÃO 

Aos 25 do mês de julho de 2024, na sede da Prefeitura Municipal de Três Corações - SEGOV, 

situada à Avenida Brasil, 225, Jardim América – CEP 37.410-900, foi lavrada a presente Ata de 

Registro de Preço, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº 038/2024 do 

respectivo resultado homologado, devidamente publicado, do Processo n.º 0194/2024, que 

será assinada pelo Ordenador de Despesa e pelo representante legal da empresa PMI BRASIL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 41.932.099/0001-47, com sede na Est. Geral Faz. do Sacramento I, s/nº - Sala 01 – 

Águas Mornas – SC – Brasil – CEP 88.150-000, contatos; (48) 2132-2358 / (48) 99145-2974e 

email: contato@pmibrasilmed.com.br;  comercial@pmibrasilmed.com.br; neste ato 

mailto:contato@pmibrasilmed.com.br
mailto:comercial@pmibrasilmed.com.br
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representada pela Senhora Camila Bornhausen do Santos portadora do CPF nº 072.934.339-

13 – RG nº 3436258, classificado para registro de preço, qualificado e relacionado, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, a 

qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico acima 

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1o de abril de 2021, e Termo de 

Homologação, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força 

de Instrumento Contratual. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O Objeto desta Ata é: Aquisição de material médico-hospitalar para atender todas 

as unidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, em conformidade com as especificações 

contidas no Instrumento Convocatório e seus Anexos. 

1.2. A Prefeitura Municipal de Três Corações/MG não se obriga a contratar a quantidade 

total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 

diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 

procuração ou contrato social. 

 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, a contar da data da 

publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84° da Lei n. 14.133, 

de 1o de abril de 2021. 
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2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico supracitado terá 

seu extrato publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e a sua 

íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no sítio oficial desta 

Municipalidade. 

 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços. 

 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os 

descontos registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar 

os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, DO RECEBIMENTO E 

DO ACEITE DO OBJETO 

 

3.1. Os itens serão contratados conforme a necessidade do órgão gerenciador, 

mediante requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo 

servidor público municipal competente. Para posterior elaboração de ordem formal de 

fornecimento de bens ou prestação dos serviços, a depender do caso. 

 

3.2. Os itens deverão ser adquiridos ou contratados a partir da assinatura e publicação 

da Ata de Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 

 

3.3. Referente ao Prazo e Local de entrega: O prazo de entrega do objeto será de 30 

(trinta) dias a partir do envio da Autorização de Fornecimento.   

 

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Saúde, Rua Darcy Moura Brasil, nº 39 - 

Centro de Três Corações/MG, CEP 37410-151, Almoxarifado da SEMS. 

3.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções 
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elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege o Art. 155 e 

156 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

 

4.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária:  

 

00380-150000 09001.1012200524.203.33903000000.15000001002 

00406-150000 09001.1030102184.295.33903000000.15000001002 

00406-162100 09001.1030102184.295.33903000000.16210000000 

00465-160000 09001.1030202194.474.33903000000.16000000000 

00489-160000 09001.1030202194.667.33903000000.16000000000 

00465-150000 09001.1030202194.474.33903000000.15000001002 

 

4.2. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no 

Orçamento desta Municipalidade, podendo haver apostilamentos justificáveis das 

mesmas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 

apresentação da Nota Fiscal referente aos itens fornecidos ou serviços executados, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável 

da Administração, juntamente com as autorizações formais emitidas, devidamente 

assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do 

recebimento sejam atendida todas as especificações do Termo de Referência, que passa 

a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço. 

 

5.2. O prazo para a efetivação do pagamento observará a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos referente ao(s) serviços(s) solicitado e devidamente 

executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada 
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da(s) respectiva(s) autorizações formais e demais documentação necessária, de acordo 

com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

Detentora da Ata, conforme preconiza o Art. 141. da Lei Geral n.° 14.133/2021. 

5.3. Os pagamentos serão feitos através do Banco Bradesco, agência Três Corações. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem 

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

5.5. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do n° do Processo Licitatório, n° do Pregão, n° da Ata de 

Registro de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 

e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

5.6. Os preços registrados seguem anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

O valor total da presente ata é de R$1.036,25(um mil, trinta e seis reais e vinte e cinco 

centavos) e onerará dos recursos orçamentários e financeiros quando houver no ato da 

aquisição dos produtos ou contratação dos serviços. 

5.8. Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em 

observância as regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, e suas alterações, bem como das disposições do Decreto 4851/2023, sob pena de 

não aceitação por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo deste Município 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021. 

6.2. Os descontos registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 
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salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, 

mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

 

6.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 

ata. 

 

6.4. Quando o desconto registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

6.4.1. Os fornecedores que não aceitarem aumentar seus descontos aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

 

6.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem aumentar seus 

descontos aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

6.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 
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revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese deste se tomar inferior 

àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 

2021. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. 

devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS 

 

7.1. Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, 

são obrigações: 
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8.1. Da Fornecedora/Beneficiária: 

8.1.  Fornecer o objeto pelos preços de acordo com o estipulado no instrumento.  

8.2. Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de 

registro que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

8.3. Manter, durante toda a execução da ata de, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

8.4. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições 

programadas determinados pelo Órgão Gerenciador. 

8.5. Entregar parceladamente o objeto licitado de acordo com as necessidades, 

solicitações e cronogramas fornecidos após a liberação dos pedidos.   

8.6. Proceder ao transporte do objeto em estrita observância às normas pertinentes, 

bem como acondicionados em recipientes adequados. 

8.7. Caso a qualidade do objeto não corresponda às especificações exigidas e forem 

recusados, os mesmos serão devolvidos e deverão ser substituídos pela Beneficiária no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das penalidades previstas, 

sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

8.8. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos frete, 

carga e descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes ao objeto. 

8.9. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela Beneficiária, seus empregados ou prepostos 
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ao Órgão Gerenciador ou ainda à terceiros em decorrência do fornecimento do objeto, 

decorrentes de sua culpa ou dolo. 

8.10. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

8.11. Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

8.12. A contratada deverá possuir toda a documentação e certificação necessárias 

para o fornecimento de materiais médicos hospitalares, conforme a regulamentação sanitária 

pertinente a cada item deste processo. 

8.13. Do Orgão Gerenciador: 

8.14. Solicitar o fornecimento do objeto em conformidade com suas necessidades 

durante o período da vigência da ata ou do contrato. 

8.15. Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração 

especialmente designado, o fornecimento do objeto desta licitação. 

8.16. Repassar as informações necessárias a Beneficiária para o correto fornecimento 

do objeto. 

8.17. Notificar a Beneficiária fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades no 

fornecimento do objeto contratado. 

8.18. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos na ata de registro. 

8.19. Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do objeto contratado, 

de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos. 

9. CLÁUSULA NONA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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9.1. Conforme ANEXO I do Edital – TERMO DE REFERÊNCIA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

 

10.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

 

10.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 

Preços; 

10.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

10.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 

Preços; 

10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de 

Registro de Preços; 

10.1.5. Não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese de este se 

tomar inferior aquele praticado no mercado; 

10.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 

administração; 

10.1.7. No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da 

sociedade da empresa Detentora; 

10.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das 

obrigações assumidas pela empresa detentora; 

10.1.9. Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado 

uma vez. Desde que solicitado por escrito, antes do término previsto, e com 

exposição de motivo justo que poderá ser aceito ou não pela Administração. 
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10.1.9.1 A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de 

fazê-lo no prazo fixado acima será excluída. 

10.2. Pela Detentora quando: 

 

10.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou 

força maior; 

10.2.2. A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado 

deverá ocorrer antes do pedido de execução dos serviços por esta Municipalidade. 

 

10.3. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de 

Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou 

bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 

Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com 

fundamento na Lei n° 14.133/2021. contudo, sempre atendida a conveniência 

administrativa. 

10.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

DETENTORA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou 

ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

 
10.4.1. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 

indenização de qualquer natureza. 

 

10.5 A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em 

Lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

 

10.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 
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considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município de Três Corações /MG 

poderá sujeitar a Detentora às penalidades previstas na Lei 14.133, de 1o de abril de 

2021. 

 

11.1.1. A Detentora será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, 

o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos dessa notificação. Se não 

ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 

faturas remanescentes. 

 

11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a 

Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Conforme ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas 

disposições constantes na Lei 14.133. de Io de abril de 2021 e pelas condições 

estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, Fica eleito o 

Foro da Comarca de Três Corações, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
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utilização da presente Ata. 

 

14.2. Justos e acordados firmam o presente, em três vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

Três Corações/MG 25 de julho de 2024 
 

POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO Nº 4.765/2023 

 

 

GILCILENE BUZETTI COSTA GONÇALVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PMI BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

CAMILA 
BORNHAUSEN 
DOS 
SANTOS:0729
3433913

Assinado de forma 
digital por CAMILA 
BORNHAUSEN DOS 
SANTOS:072934339
13 
Dados: 2024.07.29 
13:17:56 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES
"Terra do Rei Pelé"

Termo Nº 000142/2024

Empresa:  PMI BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ:  41.932.099/0001-47

Endereço:  EST GERAL FAZENDA DO SACRAMENTO I, SN - FAZ.SACRAMENTO - Aguas Mornas - SC - CEP: 88150000

Pregão Eletrônico Nº 000038/2024

Processo: 000194 / 2024

ANEXO - ITEM(S) DO CONTRATO

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidItem Lote Marca
BOBINA PAPEL ECG DIMENSÃO 152MM X 25MM
compatível com o equipamento  cardiotocógrafo
monitor fetal gemelar fc-1400. marca bionet.

1.036,2525,00BOB001 41,4500032

1.036,25

Usuário:LUCIMARE MARTINS MARCELINO
Usuário:LUCIMARE MARTINS MARCELINO

CAMILA 
BORNHAUSE
N DOS 
SANTOS:072
93433913

Assinado de forma 
digital por CAMILA 
BORNHAUSEN DOS 
SANTOS:07293433913 
Dados: 2024.07.29 
13:17:22 -03'00'
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